
Cr$ 6.010,00 

Cr$ 45.000'00 

Cr 6.000,o 

00 	,,,•G 

5t3 

L_ e 
n5 ]27 

de 3 de Agosto de 1951 

ABRE UM CRXDITO SUPLEME 

M ILTON ROSAI  Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 

FAÇO saber Áue o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a Lei 
seguinte: 

Art. 12  í aberto o credito suplementar de Cr 493.600,00 
(Quatrocentos o noventa e tres mil e seiscentos 

cruzeiros), 
te: 
0 
Cd e  11/8.02.0 -o) GBITDOaràjeFO, 

Ajuda de custas ao ?refeito 
CcIde  11/8.02.3-a) GABINETE DO PA2FEITO  

Custeio e Cons, do autom')vel 
Cd.120/8.0903 

Material de limpeza 
Cs5d.120/8.04.4-b) SECA  

Divulgaç:o de leis e publica-
çZes em geral 

o 
Cod* 21/8.29.4-a) járààã 

Medicamentos e sepultamento de 
indigentes 

Cd. 22/8.33.0i-b) 	 
Professorado estagiario 

CU*330/8.8503-b) 	BL 
sã 

Custeio e Cons, do caminhao 

Cr$ 3.000,00 

Cr$ 5.000,00 

Cr: 600 00 

Cr$ 18,000700 

como reforço as seguintes verbas do Orçamento vigen 



• 
Cod.360/8.63.3,a) 	VLBiQ 

Combustiveis e lubrificantes 

Custeio e cons. de veículos 
-ML'JIP 

Aateriais Diversos 

Con., reparos e limpeza de 
e 

c&I.360/3.63.3-d) 
• cod.360/8.63.3-b) 
• CorL,360/8.63. 

ft 

ÃLWANácÁ0  
Material plilumlnaço y'llbliwt 

MardAILP  AUâ,  
Custeio e cons. de mgquinas e 

r vele4os 

Cutoici e cons. de 
maquinas e veículos 
• 

PONsW/Aagil-WRADA?  E  

Ferramentas, madeiras, explosi- 
vos, etc. 

iluauma 
Cons. de veículos 

slOV 
• 

Custeio e cons. de maquinas 

le! 
n'127 

(continuagie) 	de 3 de Agosto de 1951 
ilie.0410001011111P ****** 1"04,94, 

• Cod.36118.88.3 

• Cd. !1/8.81.3-a) 

• Cod. W8.82•3—a ) 

c(5d. 42/8.82.3b) 

cãd.440/8.81.3-a) 

c(5'd.440/8.81.3—b) 

c:U.40/8.81.4 

Cr$ 150.000,00 

Cr4, •20.000,00 

iLjr`io 6.000,00 

04 10.000,00 

Cr$ 6.0Y400 

Cr k 30.000,00 

•G1.4 30.000100 

Cr$ 6.000,00 

Cr$ 6.000,00 

Cr$ 56.000,00 

AllaWklUd 
Desapropriaçoes e indenizaçoes Cr$ 15.000,00 

•••• ••• • • la ••••• I 



Juros sobre títulos de embres-
timo 

CU. 64/8.99.4-c) DWPE$44:_2131-iaáâ 

• 

servira de recurso a arrecadaçao • maior que se 
verificar no exercelo, p,ssegursdo o equilíbrio orçanentario. 

• 

Art.-39  - Esta Lei entrar: em. vigor na data de sua publiam. 

.Utt. 211  Para cobertura do crUlto abjrto no Art. 1% 
• 

dâMWO 
Cr t./!do Munici 

1 1 5* 

Lei 
no 127 

de 3 de Agosto de 1951 
continuaçao 

... 

cad. 51/8.77.11-a) 	,,',-;;.WI;0Â  

Recepçao e hospedagem 
autoridades •d. 	 nekwaIL:2-Ê...Uãwá 22,18.33,2 
eonstruo de Prãdios 
lares 

meg* .ente".m.emmosaw. allemmoplav.mememe. 

de 

Cr$ 12.000,00 

Cr$ 3.000900 

Jr.; 60•000,00 

TOT L Cr$ 493.60090° 

caçai), revogadas 	disposiçoea em contrurloo  

GABINETE DO PU/PEITO MUNICIP;LL, 2,'4 Tais DE AGOSTO DE 1951. 

'LÃ LU LL  

MIL O 	Jk OS A T N 

1 T 

OOMFERE COM O ORIGMAII 

Secretaria da Prefeitura 	unicipa! 

de Bento Gon Ives,..51 	/19,5TA  
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